
© PREFEITUjtA DO MUNICÍPIO DE JUNDIAI

DECRETO N'.28.784. DE 28 DE JANEIRO DE 2020

LUIZ FERNANDO AliANTES MACHADO, PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JUNDIAI,
ESTADO DE SÃO PAULO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS
ESPECIALMENTE AS QUE LHE SÃO CONFERIDAS PELA LEI N'9363, DE 18 DE
DEZEMBRO DE 201 9, ART. 4', ã $ 1' E 2'.

CONSIDERANDO NECESSIDADE DE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR POR
ANULAÇÃO DE DOTAÇÃO, PARA COBERTURA DE DESPESAS COM ASSINATURA MENSAL DE
ACESSO À nqTERNET, PARA COMUNICAÇÃO DOS CONTROLADORES DE SEMAFóRTCOS COM A
CENTRAL DE CONTROLE SEMAFÓRICO

REF. SOLICITAÇÃO 140 - UNIDADE DE GESTÃO DE MOBILIDADE E TRANSPORTE

DECRETA

ART. ]' - FICA ABERTO NO ORÇAMENTO DO MUNICÍPIO, UM CRÉDITO ADICIONAL
SUPLEMENTAR DE RS 2] .000,00 (VINTE E UM MTL R{JIAIS) NA(S) OOTAÇÃO(ÕES):

[2.01.15.451 .0187.2747 SINAL]ZACÃO E SEGURANCA NO TRÂNSITO
3.3.90.40.00 SEltVicos DE TECNOLOGIA DA nqFORMACÃO E COMiJNiCAcÃo

5403 FUNDO MUNICIPAL DE TRANSITO - MULTAS

R$ 21.000.00

TOTAL....R$ 21.000,00

ART. 2' - A COBERTUjtA DO CRÉDITO DE QUE TRATA O ART. I' FAR-SE-Á COM O(S)
SEGUINTE(S) RECURSO(S):

1 - ANULAÇÃO PARCIAL. DA(S) SEGUINTE(S) DOTAÇÃO(ÕES) DO ORÇAMENTO
VIGENTE:

12.01 . 15.45 1.01 87.2747 SINALIZACÃO E SEGURANCA NO TRANSITO
3.3.90.39.00 OUTROS SERViCOS DE TERCEIROS - PESSOA JUKinicA

5403 FUNDO MUNICIPAL DE TRANSITO - MULTAS

R$ 21.000.00

TOTAL....R$ 21.000,00

ART.3 ESTE DECRETO ENTRA EM VIGOR NA DATA DE SUA PUBLICAÇÃO
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